
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 
E S T A D O D O RIO G R A N D E D O S U L 

L E I m 2.437/91 

"VÃ WOUA REDAÇÃO AO ARTIGO 16 E WCISÕS VA 

LEI M U N I C I P A L 1.407, VE 04 VE OUTUBRO VE 

7 9 7 7 {CÕVÍGO VE OBRAS), E VÃ OUTRAS PROVI-

PtHCUS" 

SILVIO MIGUEL EOEOMA, RtizizUo 

Municipal dz Santo Antônio da ?atnjul.ka, no 

ut>o dão at/iibuiçozò quz lítz òão conizKidaò 

pon. ízi. 

FAÇO SABER, quz a CamaAa (Áunici 

pai apnovou z zu Ò ando no a hzguintz IvLi 

ARTIGO n - 0 aMlgo 16 da Lzi tiuiu.cU.pal nÜ 1.407, dz 04 dz out.ubfio dz 1977 [Códi­

go dz ObJuu), pana a vígoHãK com a Azguintz Kzáazaoi 

"AhXÁgo 16 - VOJUL ZÍZAXO dzòtz Código, {ica o montante dz zada malta dz acordo 

zom OÒ inciboò a òzguAJi, vinculado a Unidade dz RzizKzncia Munici­

pal - U.R.tt. - dziinida no anXigo 142 z tzu paKagn.a[xo único da Lzi 

Municipal, 2.346, dz 51 dz àzzzmbuo dz 1990 - Código Tn^cbutÓAio: 

1 - Uma [ 0 1 ) U R H, quando iniciaA a. conòt^uzão òzm a nzzzAhcJÜja li­

cença; 

2 - Uma [ 0 1 ) U R M, quando ocupou o pfiedio òzm a nccc&òáiia vi&toda 

z ''biabiiz-Az"; 

3 - Uma [ 0 1 ) U R M , quando não iofizm obzdzddoh o& nivziamzníoò zòtabz 

Izcidoò; 

4 - Uma [ 0 1 ) U R M, quando não $oi izòpziZado o zmbajtgo doXznxdLnado; 

5 - Ouaò [ 0 2 ) U R tf, quando o pnojeto apizézntado eAtivzn. zm zvidzntz 

dztsticoKdo com o local ou £on.zm £aL!>zada6 cotai z indicaçdzò do pxo_ 

jtte ou quaXquzn. zlzmznto do pn.ozzòòo; 

- P ^ Í U [ 0 2 ) U R M, Quando ai obxcu ionzm executadas m (.lag^iante dz-

acotdc/.com o.psiojeto apK.ovaáo z Á'Ã.czyiciado} 
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7 - Uma [01) Ü R M, quando não tA.veA.em òiÁo tomada*. a& medida* de, *e-

gwiança cablveti; 

S - Uma [01) U R M, quando não e*tiveA.em afixada*, no iocal da obia a* 

placa* do* ou do n.e*pon*ãvel tcaUco pela me*ma; 

9 - Uma [01) U R U, em in^açoe* não especificada* ne*te asttigo, a 

CAÍXÍALO da ViòcaCLzação, 

§ IV. - Em ca*o de, reincidência, a multa *en.a aplicada em dobio e ÒCAR do­

brada a cada nova reincidência, ati o máximo de dez Ü.R.M. 

§ 2*2 - A reincidenc/ji tombem *enã aplicável a cada cinco ( 5 ) dia*, contado* 

a poAtir da data da aplicaçã.o da multa anterior, er^quanto não {>or *a 

nada a infração que, originou a muita inicial. 

§ 3Q. - Oò ca*o* de. reinctdincia *o òerã aplicável ã me*ma iniração." 

ARTIGO ÍÜ - Revogada* a* diòpcòicÕe* em conXnãjvco, e*ta Let entra em v*.gor a par-
tüi de. 01 de janeiro de, 1991. 

GABINETE Vú PREFEITO MUNIC1PAL( 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 
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